






VILA FLORES - RS
PROJETO DE LEI Nº 73/2025

De 29 de maio de 2025
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
INSTITUIR O PLANO DE ATENDIMENTO À 
SAUDE DE VILA FLORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA FLORES, 
Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
ele, com base na Lei Orgânica do Município, 
sanciona a seguinte Lei:

 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Plano de Atendimento à 
Saúde de Vila Flores - PSVF - com o objetivo de abranger o atendimento médico clínico, cirúrgico, 
hospitalar, laboratorial, radiológico, ambulatorial e outros correlatos, até o limite dos dispositivos 
contratuais, a serem obtidos junto às instituições a serem contratadas.

 Art. 2º São beneficiários do PSVF, optativamente:

 I - servidores estatutários, detentores de cargo de provimento efetivo;

 II - detentores de cargos em comissão;

 III - inativos do Município;

 IV - pensionistas do Município;

 V - os servidores celetistas do Município, aposentados pelo Instituto Nacional de Seguridade 
Social - INSS. 

 Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar contratos de atendimento à saúde, 
como opções aos servidores e seus dependentes, com instituições prestadoras de serviços na área 
da saúde e que satisfaçam o disposto nesta Lei.

 Art. 4º O custeio do benefício e manutenção do PSVF se dará da seguinte forma:

 I - pelo Município na proporção de 50% (cinquenta por cento) da participação total do 
beneficiário junto ao plano contratado;

 II - pelo beneficiário, na proporção de 50% (cinquenta por cento) da participação total, 
mediante desconto na folha de pagamento, automaticamente autorizado com a adesão ao PSVF. 

 Art. 5º O custeio descrito no artigo anterior não alcança os dependentes optativos, sejam 
eles filhos, enteado, cônjuge ou companheiro, bem como, de criança adotada ou de guarda 
judicial provisória ou definitiva.
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 § 1º A contratação do Plano de Atendimento aos dependentes optativos indicados no 
caput deste artigo, assim como o seu custeio integral, será de responsabilidade do beneficiário do 
PSVF, ficando autorizado o desconto dos respectivos valores em folha de pagamento.

 § 2º As diferenças de atendimento sobre os planos individuais do beneficiário serão 
suportadas pelo mesmo, facultando-lhe, ainda, optar por um atendimento à saúde mais amplo 
coma mesma instituição contratada pelo Município, suportando a integralidade, conforme normas 
estabelecidas pela empresa prestadora do serviço, não sendo autorizado o desconto em folha de 
pagamento. 

 Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei, no que concerne à quota parte de 
responsabilidade do Município, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

 Art. 7º O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que for necessário, a aplicação desta 
Lei. 

 Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em 
contrário.

 Vila Flores, 29 de maio de 2025.
 
 
 

Evandro Antônio Brandalise,
Prefeito Municipal
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MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 73.
 

 Estamos enviando para apreciação de V. Exas., o Projeto de Lei acima nominado, que institui 
o Plano de Atendimento à Saúde de Vila Flores - PSVF - com o objetivo de abranger o atendimento 
médico clínico, cirúrgico, hospitalar, laboratorial, radiológico, ambulatorial e outros correlatos, até 
o limite dos dispositivos contratuais, a serem obtidos junto às instituições a serem contratadas.
 

 Tendo em vista o encerramento do contrato com o IPE-SAÚDE, na forma da Lei Municipal nº 
2.277/2019, bem como a implementação de novas regras pela Autarquia Estadual para a 
contratação, através da Instrução Normativa nº 04/2025, com a inclusão de faixas de contribuição, 
se faz necessária a previsão legal da participação do beneficiário e do Poder Público Municipal, 
cujos percentuais vão descritos no presente texto de lei. 
 

 Desta feita, encaminhamos o presente Projeto de Lei, para a devida tramitação na Câmara 
de Vereadores, para sua apreciação e aprovação.
 

 Sendo o que tínhamos no momento e certos da habitual atenção de Vossa Excelência e dos 
nobres Edis que compõem essa Casa Legislativa, ao ensejo, apresentamos cordiais saudações.
 
 

 Vila Flores, 29 de maio de 2025.
 
 
            
 
                                                                                       EVANDRO ANTÔNIO BRANDALISE
                                                                                                       Prefeito Municipal
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